
Aula 18 3 A Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos 3 Parte 2: Processo e 
Condicionantes
Desvendando a Outorga: Seu Passaporte para o Uso Consciente da Água

Bem-vindo(a) à segunda parte da nossa jornada sobre a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos! Na aula 
anterior, exploramos o que é a outorga, sua importância fundamental para a gestão sustentável da água e os 
princípios que a regem. Agora, vamos mergulhar no "como fazer": o processo prático, os desafios e as 
responsabilidades que vêm com esse direito tão vital.

Imagine que a água é um recurso compartilhado, como uma grande piscina comunitária. Para garantir que todos 
possam usufruir dela de forma justa e sem esgotá-la, precisamos de regras claras. A outorga é, nesse sentido, a 
sua "licença" para usar uma parte dessa piscina, mas não é um cheque em branco. Ela vem com condições, 
prazos e a necessidade de seguir um processo rigoroso, garantindo que seu uso não prejudique os demais nem o 
próprio recurso.

Objetivo da Aula: Ao final desta aula, você será capaz de identificar a documentação necessária para 
solicitar uma outorga, compreender as etapas do processo, analisar os critérios que levam à sua emissão, 
e entender as implicações dos prazos de validade, suspensão, revogação e, crucialmente, as penalidades 
por uso indevido.

Esta aula é um passo essencial para quem busca atuar na área de recursos hídricos, seja na iniciativa privada, no 
setor público ou em organizações não governamentais. Compreender a outorga é dominar uma das ferramentas 
mais poderosas da Política Nacional de Recursos Hídricos. Vamos explorar desde a papelada inicial até as 
consequências de um uso irresponsável, sempre conectando com as tendências e a legislação mais recente, como 
a Lei nº 9.433/97 e o Novo Marco Legal do Saneamento.



O Início da Jornada: Por Que e Como 
Solicitar uma Outorga
Você já pensou em construir uma casa? Antes de fincar o primeiro tijolo, há uma série de permissões e licenças 
que precisam ser obtidas, certo? Com o uso da água, a lógica é muito similar, mas com uma camada extra de 
complexidade, pois estamos falando de um bem público e finito. A solicitação da outorga não é apenas uma 
formalidade burocrática; é o reconhecimento legal do seu direito de uso e, mais importante, a garantia de que esse 
uso será monitorado e compatível com a disponibilidade hídrica da bacia.

Muitas vezes, a necessidade de uma outorga surge de forma inesperada para quem não está familiarizado com a 
legislação. Um produtor rural que precisa irrigar sua lavoura, uma indústria que utiliza água em seu processo 
produtivo, ou até mesmo um condomínio que deseja captar água de um poço artesiano para abastecimento próprio 
3 todos eles se deparam com a mesma pergunta: "Como faço para usar essa água legalmente?". É nesse ponto 
que o processo de outorga se inicia, transformando uma necessidade em um compromisso com a gestão 
ambiental.

O primeiro passo, e talvez o mais crucial, é entender que a outorga não é um pedido que pode ser feito de 
qualquer jeito. Ela exige planejamento e conhecimento.

Pense nela como uma entrevista de emprego para um cargo muito importante: você precisa se preparar, reunir 
suas qualificações e apresentar um plano de trabalho convincente. No caso da outorga, suas "qualificações" são a 
documentação e seu "plano de trabalho" é a descrição detalhada do uso que você pretende fazer da água.

Isso nos leva à importância de conhecer as etapas para solicitar uma outorga. Não se trata apenas de preencher 
formulários, mas de compreender a lógica por trás de cada pedido e cada dado fornecido. É uma conversa entre o 
usuário e o órgão gestor, onde a transparência e a precisão das informações são a chave para um processo bem-
sucedido.



A Caixa de Ferramentas do Requerente: 
Documentação Essencial
Imagine que você está montando um quebra-cabeça complexo. Cada peça é fundamental para formar a imagem 
completa. No processo de solicitação de outorga, a documentação funciona exatamente assim: cada documento é 
uma peça que, quando combinada, permite ao órgão gestor ter uma visão clara e completa do seu projeto e do 
impacto que ele terá sobre o recurso hídrico. A falta de uma única peça pode atrasar ou até inviabilizar todo o 
processo.

A documentação para solicitar uma outorga varia ligeiramente dependendo do tipo de uso (irrigação, indústria, 
saneamento, etc.) e do órgão ambiental responsável (ANA, órgãos estaduais). No entanto, existem elementos 
comuns que formam a espinha dorsal de qualquer pedido. É como preparar uma mala para uma viagem: você sabe 
que precisará de roupas, documentos de identificação e dinheiro, mas os detalhes (protetor solar, casaco) 
dependem do destino.

Identificação do 
Requerente

CPF/CNPJ

Comprovante de 
residência/sede

Informações sobre o 
Imóvel

Matrícula do imóvel

Coordenadas geográficas 
do ponto de 
captação/lançamento

Descrição do Uso
Finalidade da água

Volume diário/mensal/anual

Período de uso

Dados Técnicos
Vazão de captação/lançamento

Características da água

Estudos hidrológicos

Licenciamento Ambiental
Em muitos casos, a outorga é condicionada à 
obtenção de licença ambiental prévia ou 
concomitante.

A precisão desses dados é vital. Um erro nas coordenadas geográficas, por exemplo, pode levar à análise de um 
ponto de captação incorreto, comprometendo todo o parecer técnico. Por isso, a colaboração com profissionais 
especializados, como engenheiros agrônomos, ambientais ou civis, é frequentemente indispensável para garantir a 
qualidade e a veracidade das informações.



Navegando pelo Fluxo: As Etapas do 
Processo de Outorga
Com a documentação em mãos, é hora de entender o caminho que seu pedido percorrerá. O processo de outorga 
pode parecer um labirinto, mas na verdade, é uma sequência lógica de passos projetados para garantir uma 
análise criteriosa e justa. Pense em um rio: ele tem sua nascente, seu curso e sua foz, e cada trecho tem suas 
particularidades. O processo de outorga é similar, com fases bem definidas que levam à decisão final.

As etapas para solicitar uma outorga geralmente seguem um padrão, embora possam ter pequenas variações 
entre os órgãos gestores:

01

Protocolo do Pedido
O requerente submete toda a documentação ao órgão 
competente (ANA para usos em corpos d'água de 
domínio da União, ou órgãos estaduais para domínio do 
estado).

02

Análise Formal
Verificação da completude e conformidade da 
documentação. Se houver pendências, o processo é 
suspenso para que o requerente as corrija.

03

Análise Técnica
Esta é a fase mais densa. Engenheiros e hidrólogos 
avaliam o projeto em relação à disponibilidade hídrica da 
bacia, aos usos existentes, à qualidade da água, e aos 
impactos ambientais.

04

Parecer Técnico e Jurídico
Com base na análise técnica, é elaborado um parecer 
que recomenda ou não a emissão da outorga, e em que 
condições. Um parecer jurídico avalia a conformidade 
legal.

05

Decisão e Emissão
A autoridade competente decide pela concessão, 
indeferimento ou arquivamento do pedido. Se 
concedida, a outorga é emitida com suas 
condicionantes.

06

Publicação
A outorga é publicada em diário oficial, tornando-a 
pública e passível de contestação por terceiros 
interessados.

É crucial entender que a outorga não é um direito adquirido automaticamente. Ela é uma concessão baseada em 
critérios técnicos e ambientais rigorosos. A agilidade do processo muitas vezes depende da qualidade da 
documentação inicial e da pronta resposta do requerente a eventuais solicitações de complementação.



A Balança da Decisão: Critérios para a 
Emissão da Outorga
Após a submissão e a análise formal, o pedido de outorga entra em uma fase crítica: a avaliação dos critérios de 
análise e decisão. Imagine um juiz ponderando todas as evidências antes de proferir uma sentença. No contexto 
da outorga, os "juízes" são os técnicos do órgão gestor, e as "evidências" são os dados hidrológicos, ambientais, 
sociais e econômicos que cercam o uso proposto da água. A decisão não é arbitrária; ela se baseia em um 
conjunto complexo de fatores que visam equilibrar as necessidades humanas com a sustentabilidade do recurso.

Disponibilidade Hídrica

Um dos pilares dessa análise é a disponibilidade 
hídrica. Não se pode outorgar mais água do que a 
bacia hidrográfica pode oferecer de forma sustentável. 
É como tentar tirar mais dinheiro de uma conta 
bancária do que ela possui; o saldo simplesmente não 
permite. Os órgãos gestores utilizam modelos 
hidrológicos e dados históricos para determinar a 
vazão de referência e a capacidade de suporte do 
corpo d'água.

Qualidade da Água

Além da quantidade, a qualidade da água também é 
um fator determinante, especialmente para outorgas 
de lançamento de efluentes. O Novo Marco Legal do 
Saneamento (Lei nº 14.026/20) trouxe um foco ainda 
maior na universalização do saneamento e na 
qualidade dos corpos d'água, impactando diretamente 
as condições de lançamento.

Outro critério fundamental é a compatibilidade com o Plano de Bacia. Cada bacia hidrográfica possui um plano 
que define as diretrizes para o uso e a gestão de seus recursos hídricos. A outorga deve estar alinhada com esse 
plano, que é construído de forma participativa, envolvendo diversos atores sociais. Isso garante que o uso 
individual esteja em harmonia com os objetivos coletivos da bacia.



Segurança Hídrica e Resiliência Climática: 
Novos Pilares da Decisão
No cenário atual, com as crescentes preocupações com as mudanças climáticas e seus impactos nos recursos 
hídricos, os critérios para a emissão de outorgas evoluíram. Não basta apenas verificar a disponibilidade hídrica do 
momento; é preciso olhar para o futuro. A segurança hídrica e a resiliência climática tornaram-se elementos 
centrais na análise, transformando a outorga em uma ferramenta de adaptação e mitigação.

Pense em um agricultor que planeja irrigar sua lavoura. Antigamente, a análise focaria na vazão do rio nos 
últimos anos. Hoje, o órgão gestor também considerará projeções de secas mais severas ou chuvas mais 
intensas para aquela região.

Isso significa que a outorga pode vir com condicionantes mais rigorosas, como a exigência de sistemas de 
irrigação mais eficientes, a construção de reservatórios para períodos de escassez, ou a adoção de culturas 
menos dependentes de água. É uma forma de "preparar o terreno" para os desafios futuros.

Priorização de Usos
Consumo humano e 
dessedentação de animais em 
períodos de escassez hídrica 
são priorizados, refletindo a 
preocupação com a segurança 
hídrica.

Gestão Preventiva
Mudança de paradigma: de uma 
gestão reativa para uma gestão 
preventiva e adaptativa, onde 
cada outorga contribui para um 
futuro mais resiliente.

Proteção Ecológica
Os ecossistemas aquáticos 
também têm sua "cota" de água 
para sobreviver, garantindo a 
sustentabilidade ambiental.

A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) e o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) 
têm emitido resoluções que incorporam essas novas perspectivas. Essa abordagem proativa visa evitar crises 
hídricas e garantir que os ecossistemas aquáticos também tenham sua "cota" de água para sobreviver.



Outros Critérios e a Complexidade da 
Análise Integrada
Além da disponibilidade e da segurança hídrica, a decisão sobre a outorga envolve uma série de outros fatores que 
tornam a análise um processo verdadeiramente integrado. É como um maestro regendo uma orquestra: ele precisa 
considerar cada instrumento, cada nota, para que a melodia final seja harmoniosa. No caso da outorga, o maestro 
é o órgão gestor, e os instrumentos são os diversos critérios que precisam ser harmonizados.

Critério Principal Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Disponibilidade Hídrica Quantidade de água na 
bacia

Dados hidrológicos, 
modelos de bacia

Não outorgar mais água 
do que o rio pode 
fornecer em período de 
seca

Qualidade da Água Impacto do lançamento 
de efluentes

Legislação ambiental, 
padrões de efluentes

Exigir tratamento de 
efluentes para manter a 
classe do corpo d'água

Plano de Bacia Alinhamento com 
diretrizes de gestão

Comitê de Bacia, Lei nº 
9.433/97

Projeto de irrigação 
deve respeitar áreas de 
proteção ambiental 
definidas no plano

Segurança Hídrica Resiliência a eventos 
climáticos extremos

Resoluções ANA/CNRH, 
estudos de 
vulnerabilidade

Condicionar a outorga à 
construção de 
reservatórios para uso 
em períodos de 
estiagem prolongada

Outros Usos Prevenção de conflitos 
e priorização

Lei nº 9.433/97, 
cadastros de usuários

Negar outorga se 
comprometer 
abastecimento público 
já existente

Um desses critérios é a interferência com outros usos. Antes de conceder uma nova outorga, o órgão gestor 
verifica se o uso proposto não irá prejudicar usuários já outorgados ou usos prioritários (como o abastecimento 
público). A Lei nº 9.433/97 estabelece a prioridade de uso para consumo humano e dessedentação de animais em 
situações de escassez.

A viabilidade técnica e econômica do projeto também é avaliada. A eficiência no uso da água é cada vez mais 
valorizada, incentivando tecnologias e práticas que minimizem o desperdício. Por fim, a legislação e as normas 
específicas da região ou do tipo de uso são sempre consideradas.



O Tempo da Outorga: Prazos de Validade e 
Suas Implicações
Uma vez concedida, a outorga não é um direito perpétuo. Ela possui um prazo de validade, que é uma 
característica fundamental para a gestão adaptativa dos recursos hídricos. Imagine que você aluga um imóvel: o 
contrato tem um prazo, e ao final dele, você precisa renovar ou desocupar. Com a outorga, a lógica é similar, mas 
com um propósito muito maior: permitir que o órgão gestor reavalie as condições da bacia e do uso da água 
periodicamente.

Os prazos de validade variam conforme o tipo de uso e a 
legislação específica, mas geralmente não excedem 35 anos, 
podendo ser menores para usos mais impactantes ou em bacias 
com maior estresse hídrico. Essa limitação temporal é crucial 
porque as condições hidrológicas de uma bacia não são estáticas. 
A disponibilidade de água pode mudar devido a alterações 
climáticas, crescimento populacional, novos empreendimentos ou 
até mesmo a descoberta de novas fontes.

A proximidade do vencimento da outorga exige que o usuário se 
prepare para a renovação. Este processo não é automático e 
geralmente envolve uma nova análise, embora menos complexa 
que a inicial, para verificar se as condições que levaram à 
concessão original ainda se mantêm.

Atenção: A não renovação da 
outorga dentro do prazo 
estabelecido pode levar à sua 
caducidade, ou seja, à perda do 
direito de uso, sujeitando o 
usuário às penalidades por uso 
irregular da água.

É um lembrete constante de que o direito de usar a água é uma concessão condicionada e não uma propriedade. A 
renovação é uma oportunidade para o órgão gestor ajustar as condicionantes da outorga, caso as circunstâncias 
da bacia tenham mudado, garantindo que o uso continue sendo sustentável.



Quando o Fluxo é Interrompido: A 
Suspensão da Outorga
Mesmo com uma outorga válida, o direito de uso da água pode ser temporariamente interrompido. A suspensão da 
outorga é uma medida cautelar ou punitiva aplicada pelo órgão gestor em situações específicas, funcionando 
como um "cartão amarelo" para o usuário. Pense em um motorista que tem sua carteira suspensa por infrações 
graves: ele não perde a carteira definitivamente, mas fica impedido de dirigir por um período.

Descumprimento de Condicionantes
Se o usuário não seguir as condições 
estabelecidas na outorga, como monitorar a vazão, 
tratar efluentes ou implementar medidas de 
eficiência hídrica.

Situações de Escassez Hídrica
Em períodos de seca severa, o órgão gestor pode 
suspender temporariamente outorgas para usos 
menos prioritários, a fim de garantir o 
abastecimento humano e a dessedentação de 
animais.

Degradação da Qualidade da Água
Se o uso outorgado estiver causando poluição ou 
degradação do corpo d'água, a suspensão pode 
ser aplicada até que o problema seja corrigido.

Não Pagamento da Cobrança
Em alguns casos, a inadimplência na cobrança 
pelo uso da água pode levar à suspensão do 
direito de uso.

A suspensão é uma ferramenta importante para a gestão de crises e para garantir o cumprimento das regras. Ela 
serve como um alerta para o usuário ajustar suas práticas e evitar problemas maiores. Durante o período de 
suspensão, o uso da água é proibido, e o descumprimento dessa determinação pode levar a penalidades ainda 
mais severas, incluindo a revogação da outorga.



O Ponto Sem Retorno: A Revogação da 
Outorga
Se a suspensão é um "cartão amarelo", a revogação da outorga é o "cartão vermelho": a perda definitiva do direito 
de uso da água. É a medida mais drástica que o órgão gestor pode aplicar, reservada para situações de grave 
descumprimento ou quando o uso se torna insustentável e incompatível com os interesses da coletividade. Imagine 
um contrato que é rescindido por quebra grave de cláusulas; o mesmo princípio se aplica aqui.

A revogação não é uma decisão tomada levianamente. Ela geralmente ocorre após um processo administrativo 
onde o usuário tem direito à defesa. As principais causas para a revogação incluem:

Uso em Desacordo com a Outorga
Utilizar a água para uma finalidade diferente da 
outorgada, captar volumes muito superiores aos 
permitidos, ou em locais não autorizados.

Reincidência em Infrações
Após sucessivas suspensões ou multas, o órgão 
pode decidir pela revogação como última 
instância.

Grave Dano Ambiental
Causar poluição severa ou degradação 
irreversível do corpo d'água, comprometendo a 
saúde pública ou o ecossistema.

Interesse Público Preponderante
Em casos excepcionais, a outorga pode ser 
revogada se o uso se tornar incompatível com 
um interesse público superior e inadiável, 
mediante indenização ao outorgado.

A revogação da outorga tem consequências sérias para o usuário, que perde o direito legal de usar a água e pode 
ser obrigado a desativar suas estruturas de captação ou lançamento. Além disso, pode enfrentar multas elevadas e 
outras sanções administrativas e judiciais. É um lembrete contundente da responsabilidade que acompanha o 
direito de uso de um recurso tão vital.



O Olhar Atento: A Fiscalização do Uso da 
Água
Ter uma outorga é um passo fundamental, mas não é o fim da história. Para garantir que as regras sejam 
cumpridas e que o recurso hídrico seja protegido, existe a fiscalização do uso da água. Pense em um guarda de 
trânsito: ele não está ali apenas para multar, mas para garantir que o fluxo de veículos seja seguro e ordenado. Da 
mesma forma, os fiscais de recursos hídricos atuam para assegurar que o uso da água seja legal, sustentável e em 
conformidade com as condicionantes da outorga.

Responsabilidades Compartilhadas

A fiscalização é uma atribuição compartilhada. A 
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
(ANA) fiscaliza os usos em corpos d'água de domínio 
da União, enquanto os órgãos estaduais de recursos 
hídricos são responsáveis pelos corpos d'água de 
domínio dos estados. Essa atuação conjunta forma 
uma rede de monitoramento essencial para a 
efetividade da Política Nacional de Recursos Hídricos 
(Lei nº 9.433/97).

Tecnologia e Inteligência

Os fiscais utilizam tecnologias como sensoriamento 
remoto e sistemas de monitoramento em tempo real 
para identificar usos irregulares ou desvios das 
condições outorgadas. A fiscalização moderna é cada 
vez mais baseada em dados e inteligência, permitindo 
uma atuação mais eficiente e direcionada.

Os fiscais realizam inspeções de rotina, atendem a denúncias, coletam amostras de água e verificam a 
documentação e as estruturas de captação/lançamento. A presença da fiscalização serve como um importante 
mecanismo de controle e educação. Ela não apenas pune o descumprimento, mas também orienta os usuários 
sobre as melhores práticas e a importância de um uso consciente da água. É um pilar para a governança da água, 
garantindo que o direito de uso seja exercido com responsabilidade.



Quando a Regra é Quebrada: As Penalidades 
pelo Uso Irregular
Mesmo com todo o arcabouço legal e a fiscalização, infelizmente, o uso irregular da água ainda é uma realidade. 
Quando as regras são quebradas, o sistema de gestão de recursos hídricos prevê penalidades. Pense em um jogo 
de futebol: se um jogador comete uma falta, ele recebe uma punição, que pode ser um cartão amarelo, um 
vermelho ou até mesmo uma suspensão. No uso da água, as penalidades são aplicadas para corrigir o 
comportamento, compensar o dano e desestimular novas infrações.

As infrações podem variar desde o uso da água sem outorga (a mais grave) até o descumprimento de 
condicionantes específicas, como a falta de monitoramento ou o lançamento de efluentes fora dos padrões. Cada 
tipo de infração tem um grau de gravidade e, consequentemente, um tipo de penalidade associada.

O processo de aplicação de penalidades geralmente começa com a autuação. O fiscal lavra um auto de 
infração, descrevendo a irregularidade constatada. O usuário autuado tem o direito de apresentar defesa, 
contestando a autuação ou justificando o ocorrido.

Advertência
Para infrações leves, com o 
objetivo de orientar o usuário.

Multa Simples ou Diária
Valores que podem ser bastante 
elevados, calculados com base 
na gravidade da infração, no 
volume de água envolvido e no 
potencial de dano.

Embargo ou Interdição
Proibição de uso da captação ou 
do lançamento até que a 
situação seja regularizada.

Suspensão da Outorga
Uma medida temporária para casos de 
descumprimento.

Revogação da Outorga
A medida mais drástica, com a perda definitiva do 
direito de uso.

As penalidades são um componente essencial para a efetividade da gestão de recursos hídricos, pois conferem 
poder coercitivo aos órgãos fiscalizadores e incentivam o cumprimento da legislação.



O Impacto do Novo Marco Legal do 
Saneamento na Fiscalização
A gestão dos recursos hídricos está em constante evolução, e a legislação acompanha essas mudanças. O Novo 
Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20), embora focado no saneamento básico, tem implicações diretas e 
profundas na fiscalização do uso da água, especialmente no que tange à qualidade dos corpos d'água e ao 
tratamento de efluentes. É como um novo regulamento em um esporte: ele pode mudar a forma como o jogo é 
jogado e fiscalizado.

Universalização do 
Saneamento
Um dos principais objetivos do 
Novo Marco é a universalização 
dos serviços de saneamento 
básico, incluindo o tratamento de 
esgoto.

Pressão sobre Corpos 
d'Água
A pressão sobre os corpos 
d'água para receber efluentes 
tratados será ainda maior, e a 
fiscalização se tornará mais 
rigorosa quanto aos padrões de 
lançamento.

Sanções Mais Severas
Empresas e municípios que 
lançam efluentes precisarão estar 
em total conformidade com suas 
outorgas e com a legislação 
ambiental, sob pena de sanções 
mais severas.

A ANA, que ganhou novas atribuições com o Marco Legal, tem um papel central na regulação e fiscalização dos 
serviços de saneamento, o que inclui a interface com a gestão de recursos hídricos. Isso fortalece a capacidade de 
monitoramento e de aplicação de penalidades, criando um ambiente mais exigente para todos os usuários da água. 
A integração entre a gestão de recursos hídricos e o saneamento é um passo crucial para a segurança hídrica do 
país.

Em suma, o Novo Marco Legal do Saneamento reforça a necessidade de um uso consciente e responsável da 
água, não apenas na captação, mas também na devolução ao meio ambiente. A fiscalização se torna uma aliada na 
busca por rios mais limpos e por um futuro com mais segurança hídrica para todos.



Conectando os Pontos: Outorga, Gestão 
Integrada e Futuro
Chegamos ao final da nossa exploração detalhada sobre o processo e as condicionantes da outorga. Vimos que 
ela é muito mais do que um pedaço de papel; é um instrumento vital para a gestão integrada de recursos hídricos. 
Pense em uma cidade bem planejada: cada rua, cada prédio, cada parque tem sua função e está conectado ao 
todo. A outorga é uma dessas "ruas" no grande "mapa" da gestão da água, interligada a outros elementos como o 
Plano de Bacia, a cobrança pelo uso e a fiscalização.

A outorga, ao definir quem pode usar a água, quanto e como, atua 
como um regulador essencial para evitar a escassez e a poluição. 
Ela nos força a olhar para a água não como um recurso ilimitado, 
mas como um bem finito e vulnerável, que exige cuidado e 
planejamento. As tendências atuais, como a crescente 
preocupação com a segurança hídrica e a resiliência climática, 
apenas reforçam a importância de um sistema de outorga robusto 
e adaptável.

O futuro da gestão de recursos hídricos passa pela contínua 
evolução do processo de outorga. Veremos cada vez mais a 
incorporação de tecnologias avançadas de monitoramento, a 
integração de dados de diferentes fontes (climáticos, hidrológicos, 
de uso do solo) e a participação ativa da sociedade na tomada de 
decisões.

Visão de Futuro: A outorga se 
tornará ainda mais dinâmica, com 
condicionantes que podem ser 
ajustadas em tempo real diante 
de eventos extremos, como 
secas ou inundações.

Compreender a outorga é, portanto, compreender um dos pilares da sustentabilidade ambiental e do 
desenvolvimento socioeconômico. É entender que cada gota de água tem um valor, e que seu uso consciente é 
uma responsabilidade compartilhada.



Consolidando o Conhecimento: Sua Jornada 
Continua
Nesta aula, desvendamos o complexo universo da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos 3 Parte 2. 
Percorremos o caminho desde a documentação inicial e as etapas do processo, passando pelos critérios rigorosos 
de análise que incluem a segurança hídrica e a resiliência climática. Exploramos os prazos de validade, as razões 
para suspensão e revogação, e a importância vital da fiscalização e das penalidades para garantir o uso 
responsável da água, com um olhar atento às implicações do Novo Marco Legal do Saneamento.

Em prática: Lembre-se que a outorga é seu compromisso com a sustentabilidade hídrica. Mantenha sua 
documentação em dia, cumpra as condicionantes e esteja atento(a) aos prazos. A fiscalização existe para 
proteger o recurso, não apenas para punir. Compreender este processo é fundamental para qualquer 
profissional que atue com gestão ambiental ou recursos hídricos.

Autoavaliação
Qual das seguintes opções NÃO é um critério fundamental para a análise e decisão de emissão de uma outorga 
de direito de uso de recursos hídricos?

1.

a) Disponibilidade hídrica da bacia.

b) Compatibilidade com o Plano de Bacia.

c) Preferência política do requerente.

d) Impacto na qualidade da água do corpo receptor.

Em relação aos prazos de validade da outorga, é correto afirmar que:2.

a) A outorga é um direito perpétuo, não necessitando de renovação.

b) Os prazos são fixos em 50 anos para todos os tipos de uso.

c) A não renovação dentro do prazo pode levar à caducidade do direito de uso.

d) A renovação é automática e não exige nova análise.

A suspensão da outorga pode ocorrer em situações como:3.

a) O usuário decide voluntariamente parar de usar a água por um mês.

b) Descobrimento de que o usuário possui outra outorga em bacia diferente.

c) Períodos de escassez hídrica severa, para garantir usos prioritários.

d) O usuário informa que irá modernizar seu sistema de captação.

O Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20) impacta a fiscalização do uso da água principalmente 
ao:

4.

a) Reduzir a necessidade de outorgas para lançamento de efluentes.

b) Fortalecer a regulação e fiscalização dos serviços de saneamento, com reflexos na qualidade dos corpos 
d'água.

c) Transferir toda a fiscalização de recursos hídricos para os municípios.

d) Eliminar as penalidades para o não tratamento de esgoto.

Explique a diferença entre a suspensão e a revogação de uma outorga de direito de uso de recursos hídricos, 
citando um exemplo para cada situação.

5.



Gabarito
1 c) Preferência política do requerente. 2 c) A não renovação dentro do prazo pode levar à 

caducidade do direito de uso.

3 c) Períodos de escassez hídrica severa, para 
garantir usos prioritários.

4 b) Fortalecer a regulação e fiscalização dos 
serviços de saneamento, com reflexos na 
qualidade dos corpos d'água.

Questão 5 - Resposta:

Suspensão

Suspensão é uma medida temporária que impede o 
uso da água por um período determinado, geralmente 
aplicada em casos de descumprimento de 
condicionantes ou em situações de crise hídrica.

Exemplo: Uma indústria tem sua outorga suspensa por 
30 dias por não ter realizado o monitoramento da 
qualidade do efluente conforme exigido.

Revogação

Revogação é a perda definitiva do direito de uso da 
água, aplicada em casos de grave descumprimento, 
reincidência em infrações ou dano ambiental severo.

Exemplo: Uma empresa tem sua outorga revogada por 
lançar efluentes brutos no rio, causando poluição 
grave e reincidência após advertências e multas.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

Próxima Aula: A Cobrança pelo 
Uso dos Recursos Hídricos
Na Aula 19, daremos um passo adiante e exploraremos "A Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos 3 Parte 1: 
Princípios e Objetivos", entendendo como a água, um bem público, também tem um valor econômico e como esse 
mecanismo contribui para sua gestão.

Recursos Adicionais

Lei nº 9.433/97
Política Nacional de 
Recursos Hídricos - Para 
aprofundar na legislação 
base que fundamenta todo o 
sistema de outorgas no 
Brasil.

Site da ANA
Agência Nacional de Águas 
e Saneamento Básico - Para 
consultar resoluções, dados 
e informações atualizadas 
sobre outorga e gestão de 
recursos hídricos.

Literatura 
Especializada
Livros e Artigos sobre 
Gestão de Recursos 
Hídricos - Para expandir seu 
conhecimento teórico e 
prático na área.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações na legislação e nas normas técnicas.


